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Portaria n.º 955, de 26 de novembro de 2024, publicada em 9 de dezembro de 2024

Regimento Geral da Coordenação  
de Ensino do INCA

TÍTULO I
DO OBJETO

.°  O presente Regimento estabelece a organização da Coordenação 

de Ensino (Coens), que integra a Direção-geral do Instituto Nacional de 

Câncer (INCA).

Parágrafo único.  Para efeito deste Regimento, serão utilizadas termino-

logias expressas nas portarias do Ministério da Saúde, do Ministério da 

Educação (MEC) e do INCA, subsidiariamente.

TÍTULO II 
DA COORDENAÇÃO DE ENSINO  

E SEUS FINS

.º

voltadas para a prevenção e o controle do câncer, no âmbito de atuação 

de nível superior (pós-graduação stricto e lato sensu, bem como cursos 

-

dispuser este Regimento Geral e a legislação em vigor.

.º  A Coens destina-se a promover o ensino de excelência, estimulan-

do a geração e a disseminação do conhecimento na área da oncologia, em 

âmbitos nacional e internacional.
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.º

vigentes, relacionadas às áreas da saúde, da educação, da ciência e tecno-

logia e do trabalho, promover e/ou gerir:

ações educacionais nas diversas modalidades previstas neste Re-

gimento;

pesquisas educacionais e acadêmicas e produção de publicações 

-

ção, tradução, compartilhamento e construção de conhecimentos na 

área oncológica;

-

venção e controle do câncer, propondo e implementando estratégias 

educacionais; 

ações de intercâmbio de informações com governos, entidades 

e internacional;

elaboração de material educacional para os programas e cursos, 

quando necessário;

utilização de tecnologias educacionais inovadoras;

área da saúde, mantendo a atualização de plataformas, mídias sociais 

e serviços necessários; 

desenvolvimento e implantação de processos de ensino, com ên-

fase nos modelos descentralizados, por meio de parcerias com insti-

participação na discussão, no planejamento e no desenvolvimento 

de políticas públicas voltadas para o fortalecimento da formação pro-

.º

analisar e gerenciar a execução da política de atuação da área de 
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acompanhamento e na avaliação de programas e cursos oferecidos 

pelo INCA, objetivando a produção e a divulgação de novos conheci-

coordenar as ações de credenciamento e recredenciamento do 

INCA como hospital de ensino nos órgãos competentes, junto à Di-

reção-geral;

coordenar as ações de credenciamento e recredenciamento de 

-

veis superior e médio, nos órgãos competentes, junto às divisões de 

ensino;

participar do planejamento e acompanhar os programas e cursos, 

avaliando o progresso das ações implementadas;

pela Comissão de Orçamento e Gestão, aplicando-os na realização de 

atividades de ensino desenvolvidas pela Coordenação;

aprovar, monitorar e avaliar o processo de seleção de candidatos 

aos programas e cursos oferecidos pela Coens;

representar a Coens em reuniões para tratar de assuntos relacio-

nados aos interesses do INCA;

despachar junto à Direção-geral do INCA, informando práticas e 

procedimentos executados e buscando a aprovação necessária para 

ações educacionais;

manter contato com governos, instituições e empresas, represen-

tando o ensino do INCA, e participar de reuniões e eventos, mantendo 

o intercâmbio de informações, em âmbitos nacional e internacional;

-

ram as ações educativas no INCA;

-

partilharem ações inovadoras em educação;
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coordenar e acompanhar o desenvolvimento de pesquisas e re-

latórios gerenciais sobre as atividades de educação desenvolvidas no 

INCA, analisando e avaliando os resultados alcançados, com o objeti-

vo de fornecer informações para tomada de decisão;

articular a realização de projetos de ações educacionais descen-

tralizadas, por intermédio de parcerias com instituições nacionais e 

internacionais; 

promover atividades e pesquisas relacionadas à necessidade 

-

ção e controle do câncer, propondo e/ou executando estratégias de 

educação.

Do Comitê Integrado de Avaliação  
Político-educacional

.º

-

sar e emitir parecer quanto à pertinência e à viabilidade das propostas de 

ações educacionais.

§ 1.º O Ciape é composto por representantes titulares e suplentes da 

Coens, da Divisão de Ensino Stricto Sensu (Diess), da Divisão de Ensino 

Lato Sensu e Técnico (Delst), do Núcleo de Educação a Distância (Nead), do 

Serviço de Gestão Acadêmica (Segac) e de cada área de ensino, nomeados 

em portaria publicada pela Direção-geral.

§ 2.º A coordenação do Ciape é exercida pelo representante da Coens.

§ 3.º A critério do Ciape, poderão ser convidados outros participantes ad hoc.

§ 4.º A organização interna do comitê, seus processos de trabalho, assim 

como as diretrizes e as práticas para a solicitação de novas ações edu-

cacionais e a alteração de ações educacionais em andamento no INCA, 
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Da Comissão de Avaliação de Projetos de  
Pesquisa e Ensino

.º  

(Cappe) é um colegiado interdisciplinar, de natureza avaliativa e delibe-

rativa, que atua na análise e aprovação de projetos de Desenvolvimento 

Institucional (DI), concedendo bolsas de desenvolvimento para execução 

de projetos de ensino e pesquisa vinculados às ações nacionais de pre-

venção e controle do câncer.

§ 1.º  A Cappe é composta por representantes titulares e suplentes da Coens, 

da Coordenação de Assistência (Coas), da Coordenação de Gestão de Pes-

soas (Cogep), da Coordenação de Administração Geral (Coage), da Coorde-

nação de Prevenção e Vigilância (Conprev), da Coordenação de Pesquisa e 

Inovação (CPQI) e do Gabinete da Direção, nomeados em portaria publica-

da pela Direção-geral.

§ 2.º  A coordenação da Cappe é exercida pelo(a) coordenador(a) de ensino.

§ 3.º  A organização interna da comissão, seus processos de trabalho, assim 

como as diretrizes e as práticas para a solicitação de bolsas para projetos 

-

ministrativa própria.

Do Comitê de Processo  
Seletivo de Ensino

.º

-

lização dos processos seletivos para ingresso nos programas de residên-

cia, cursos de aperfeiçoamento nos moldes fellow e cursos de educação 
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§ 1.º  O CPSE é composto por representantes titulares e suplentes da 

homologados pelo(a) coordenador(a) de ensino, nomeados em portaria 

publicada pela Direção-geral.

TÍTULO III

DO NÚCLEO TÉCNICO DA  
REVISTA BRASILEIRA DE CANCEROLOGIA

.º Revista Brasileira de Cancerologia (RBC) é um periódico cientí-

modalidade de publicação contínua e divulga manuscritos, em formato 

trilíngue (português, inglês e espanhol), sobre os temas relacionados ao 

controle do câncer nas seguintes modalidades: artigos originais, artigos 

de opinião, relatos e séries de casos, revisões integrativas e sistemáticas, 

comunicação breve, resenha e cartas ao editor de personalidades que 

contribuam para o controle de câncer.

-

regulamentos do Comitê Internacional de Editores de Periódicos Médicos 

(ICMJE, do inglês International Committee of Medical Journal Editors) e do 

Comitê de Ética em Publicações (Cope, do inglês Committee on Publica-

tions Ethics).

-

-

res-associados; editor-assistente; consultores ad hoc; assistente editorial; 

revisores; tradutores; bibliotecário; designer; social media; 

área de tecnologia da informação.

Parágrafo único.  Para o desenvolvimento de suas atividades, a RBC dis-

porá de equipe responsável por edição, revisão, padronização, normali-
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zação, indexação, diagramação, tradução, entre outros, cuja necessidade 

se apresente.

-

a saúde da população brasileira e consolidando uma comunidade de au-

tores, revisores e leitores interessados nos temas de controle do câncer 

em suas múltiplas dimensões.

.  É de responsabilidade da RBC:

promover, incentivar e aprimorar a pesquisa e a divulgação de tra-

balhos sobre temas relevantes para o controle do câncer em todas 

as suas dimensões, como promoção da saúde e prevenção do cân-

cer, rastreamento e diagnóstico precoce, procedimentos diagnós-

ticos, tratamento, cuidados paliativos, reabilitação e cuidados com 

sobreviventes;

incentivar diferentes modalidades de pesquisa, como básica, clí-

nica, epidemiológica, translacional, histórica, social, de abordagens 

quantitativa ou qualitativa, relacionadas ao controle do câncer no 

Brasil e no mundo;

incentivar a produção de conhecimento voltado para a ampliação 

da capacidade de formulação, implementação, monitoramento e ava-

liação de políticas, programas, projetos e ações de controle de câncer 

em todas as suas dimensões; 

disseminar conceitos, métodos e boas práticas nos âmbitos da 

-

nia com a ciência aberta;

promover a adoção das diretrizes de diversidade, equidade, inclu-

de enfrentar as desigualdades, as iniquidades e as disparidades em 
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combater as fake news, evitando sua propagação por meio da di-

promover ações de marketing -

buam para reforçar decisivamente sua relevância e a visibilidade das 

pesquisas que comunica, sobretudo com o uso das redes sociais pú-

blicas, como Instagram, X (antigo Twitter), Facebook e LinkedIn, para 

disseminação das novas edições ou de novos artigos, chamadas para 

publicação e informações gerais sobre a revista.

.  As normas de organização e funcionamento da RBC, assim como 

TÍTULO IV
DO NÚCLEO PEDAGÓGICO EM SAÚDE

-

morar a excelência no processo de ensino-aprendizagem, promover a 

inovação pedagógica e oferecer suporte contínuo aos atores envolvidos 

na área oncológica.

Parágrafo único.  Para o desenvolvimento de suas atividades, o Nupes dis-

e da saúde, com experiência no ensino em saúde.

. A missão do Nupes é promover, por meio de pesquisa, capacita-

-

oncologia adequada ao atendimento das necessidades da população.

. É de responsabilidade do Nupes:

-

sino do INCA, por meio da elaboração de estratégias pedagógicas que 
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levantamento das necessidades educacionais, atualização das ações 

educacionais ativas, implementação de novas ações e monitoramento 

de todo o processo, em nível nacional e de cooperação internacional, 

visando a garantir que estejam sempre adequadas e em consonância 

com as demandas do cenário epidemiológico e educacional vigente;

realizar pesquisas sobre metodologias de ensino inovadoras, tec-

nologias educativas mais adequadas e utilizadas no ensino em saúde 

e práticas humanizadas no ensino, visando a disseminar esse conhe-

implementação para aprimorar a qualidade da formação, da atualiza-

-

-

dagógicas e outros, com acompanhamento contínuo e foco no ensino 

de excelência;

que atuam no ensino do INCA e de outras instituições com discussões, 

troca de ideias e compartilhamento de informações e experiências no 

ensino em saúde, de modo a traduzir e disseminar o conhecimento 

produzido por esses atores.

TÍTULO V
DA DIVISÃO DE ENSINO STRICTO SENSU

ensino, de acordo com as normas em vigor.

-

tivas relacionadas a todos os Programas de Pós-graduação Stricto Sensu 

(PPG-SS) sob responsabilidade da Coens.
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Parágrafo único.  Para desenvolver suas atividades, a divisão dispõe de Se-

cretaria Acadêmica, à qual caberá manter ordenados e atualizados todos 

os registros docentes e discentes dos PPG-SS, bem como executar outras 

tarefas que lhe forem atribuídas.

atuar como pró-reitor de pós-graduação stricto sensu do INCA;

gerenciar atividades relacionadas aos PPG-SS, assessorando os 

de programas e/ou cursos oferecidos pela Diess;

supervisionar as ações de credenciamento e recredenciamento 

dos PPG-SS junto à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior (Capes), em parceria com os coordenadores dos 

programas;

-

dos na realização das atividades desenvolvidas nos PPG-SS;

dos PPG-SS;

assegurar a implementação das decisões das comissões de pós-

-graduação (CPG) junto aos coordenadores dos programas;

promover estudos para o dimensionamento das ações realizadas 

pelos PPG-SS, objetivando a adequação das ações educacionais e o 

-

sionais, docentes e pesquisadores na área da oncologia;

representar os PPG-SS em diferentes instâncias administrativas 

e institucionais;

participar de discussões internas e externas, com o objetivo de de-

manter contato com governos, instituições e empresas, represen-

tando o ensino do INCA, e participar de reuniões e eventos inerentes 

à sua área de atuação, mantendo o intercâmbio de informações, em 

âmbitos nacional e internacional;
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-

ram as ações educativas no INCA;

orientar e desenvolver estudos, relatórios e estatísticas sobre ati-

vidades desenvolvidas em sua área de atuação, com o objetivo de 

fornecer informações para tomada de decisão;

supervisionar a adequação dos projetos pedagógicos dos pro-

gramas, com base no Projeto Político-pedagógico (PPP) do INCA; 

gerenciar as atividades realizadas pela Secretaria Acadêmica dos 

PPG-SS.

Dos Programas de Pós-graduação 
Stricto Sensu

-

cidos pela Câmara de Educação Superior (CES) do Conselho Nacional de 

Educação (CNE) e credenciados pelo MEC com objetivos de:

-

partilhar e construir conhecimentos na área oncológica; 

-

volvimento de pesquisa em saúde, segundo as prioridades e agendas 

da saúde e da ciência e tecnologia.

.  As atividades dos PPG-SS são realizadas em duas modalidades:

do conhecimento teórico e acadêmico, possibilitando a formação de 

em oncologia e áreas correlatas; 

doutorado, visando à formação de pesquisadores capacitados a 

desenvolver, de forma independente, pesquisas em oncologia e áreas 

correlatas. 
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Das Comissões dos Programas de 
Pós-graduação Stricto Sensu

das CPG.

§ 1.º A composição, as normas de funcionamento e as atribuições de cada 

-

§ 2.º O coordenador de cada PPG-SS atua como coordenador da respec-

tiva CPG.

§ 3.º As decisões tomadas pela CPG deverão ser encaminhadas, para ciên-

cia e eventuais providências, para o chefe da Diess.

-

aprovar os conteúdos programáticos das disciplinas e os respecti-

vos créditos;

aprovar os pré-requisitos para a matrícula nos cursos;

elaborar a programação dos cursos no cronograma anual, em 

consonância com os objetivos dos programas; 

informar os nomes dos responsáveis pelas disciplinas do progra-

ma de pós-graduação e as ementas das disciplinas à Secretaria Aca-

dêmica da Diess;

acompanhar e avaliar as diversas atividades dos PPG-SS;

-

ciplinas;

aprovar todas as bancas examinadoras sugeridas pelos orienta-

dores para defesa de dissertações e teses, bem como as bancas para 
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propor a composição de comissões auxiliares para: seleção de 

candidatos a ingresso nos PPG-SS; autoavaliação; acompanhamento 

-

sárias;

aprovar, mediante análise de currículo, a admissão e a permanên-

cia (credenciamento) dos docentes que integrarão os PPG-SS;

fazer o planejamento orçamentário dos PPG-SS; 

elaborar todos os relatórios dos PPG-SS, encaminhando-os ao 

chefe da Diess para homologação.

Dos Coordenadores dos Programas de 
Pós-graduação Stricto Sensu

-

manentes do respectivo PPG-SS e homologado pela Diess, consoante as 

normas em vigor, e será nomeado por portaria pela Direção-geral do INCA.

Parágrafo único.  Um membro docente da CPG atuará como coordenador 

adjunto, que substituirá o coordenador em suas atribuições, em caso de 

impedimento.

.  São atribuições dos coordenadores dos PPG-SS:

presidir as reuniões da CPG;

implementar as decisões da CPG;

promover avaliações periódicas dos programas com a CPG e ou-

tros docentes e discentes convidados;

fortalecer a participação ativa de docentes e discentes no planeja-

mento e na avaliação do programa;
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-

centes e discentes;

coordenar o processo de planejamento do programa;

coordenar a elaboração dos planos de cursos alinhados ao PPP 

do INCA;

gerenciar a execução dos planos de cursos em parceria com a CPG;

encaminhar para a secretaria acadêmica da Diess as informações 

relacionadas ao corpo docente e às bancas examinadoras dos exames 

supervisionar o processo de avaliação de desempenho dos dis-

centes;

realizar o planejamento e a execução orçamentária do programa;

elaborar todos os relatórios do programa;

representar a CPG em diferentes instâncias administrativas e ins-

titucionais; 

cumprir e fazer cumprir os códigos de ética e integridade em pes-

quisa nacionais e internacionais, as normas do INCA e os regimentos 

da Coens e dos PPG-SS.

secretaria acadêmica da Diess.

Da Organização dos Programas de 
Pós-graduação Stricto Sensu

-

dendo planejamento, acompanhamento e avaliação.
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processo seletivo próprio. 

.  Para a matrícula, o candidato deverá cumprir as exigências con-

tidas no edital do processo seletivo, nos planos de cursos ou em normas 

.  Os planos de cursos dos PPG-SS da Diess compreendem inicia-

-

-aprendizagem e de produção de conhecimento protagonizados pelas 

equipes envolvidas na sua elaboração e no seu desenvolvimento.

-

dades dos PPG-SS, no todo e em cada componente curricular, é de 75%.

Parágrafo único.  O registro da frequência diária é obrigatório e deve ser 

componente curricular do PPG-SS em que está matriculado e cumprir os 

critérios de avaliação e de frequência mínimos constantes nos regimen-

Dos Docentes dos Programas de 
Pós-graduação Stricto Sensu

-

tas nacionais e estrangeiros, devidamente credenciados, de acordo com o 

-

gramas ou de outras instituições poderão ser credenciados como orienta-

dores ou coorientadores, obedecendo ao disposto no art. 35.
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Da Secretaria Acadêmica dos Programas 
de Pós-graduação Stricto Sensu

.  A Secretaria Acadêmica é responsável por:

realizar o tratamento dos dados pessoais de docentes e discentes, 

armazenados em suportes eletrônico ou físico, inerentes aos progra-

Coens, nos termos da normativa em vigor;

receber, processar, controlar e preservar os documentos do corpo 

os atos acadêmicos pertinentes aos PPG-SS oferecidos pelo INCA;

apoiar, preparar e executar administrativamente os processos se-

letivos dos PPG-SS;

processos seletivos dos PPG-SS;

efetuar, semestralmente, chamada e inscrições em disciplinas, 

bem como cancelamento, substituição, inclusão de disciplinas e rea-

proveitamento de créditos;

realizar os procedimentos e a preparação de toda a documenta-

cadastrar e manter atualizadas as informações referentes à vida 

acadêmica dos discentes matriculados no Sistema de Informação 

Acadêmica, bem como expedir declarações para esses discentes;

realizar os procedimentos administrativos referentes ao paga-

mento dos discentes que receberão bolsa ou complemento, de acor-

apoiar administrativamente o coordenador do PPG-SS na realiza-

ção de pagamento de auxílios para docentes ou discentes, em caso 
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gerenciar os espaços educacionais sob a supervisão da Diess;

encaminhar versões física e digital de dissertações e teses para o 

publicização em meios digitais de acesso aberto; 

preparar a documentação para validação dos diplomas em insti-

tuição de ensino superior credenciada;

realizadas pelos PPG-SS;

apoiar atividades, editais, inscrições e matrículas inerentes aos 

programas de bolsas de pós-doutorado;

subsidiar a Diess na produção e na disseminação de informação 

e conhecimento no âmbito acadêmico;

manter atualizadas as informações referentes às ações educacio-

nais promovidas pelos PPG-SS, nos meios de comunicação disponíveis; 

exercer as demais atribuições exigidas pela área ou decorrentes 

das disposições legais e regimentais.

TÍTULO VI
DA DIVISÃO DE ENSINO LATO SENSU E TÉCNICO

ensino, de acordo com as normas em vigor.

-

lato sensu, cursos livres 

Parágrafo único. A Delst conta com quatro áreas de ensino: Área de En-

-

à divisão.
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gerenciar os processos de trabalho inerentes à divisão;

geração de conhecimento na área de oncologia e controle do câncer, 

com foco no fortalecimento do SUS.

gerenciar atividades das áreas de ensino, assessorando os pro-

ações educacionais oferecidas pelo INCA e sob sua responsabilidade;

supervisionar as ações de credenciamento e recredenciamento 

níveis superior e médio, nos órgãos competentes, analisando e ava-

liando o desenvolvimento e os resultados alcançados, em conjunto 

com as áreas de ensino e os coordenadores de programas e cursos;

promover estudos para o dimensionamento das ações realizadas 

pelos programas e cursos, objetivando a adequação das ações edu-

-

supervisionar a implantação e a implementação das atividades de 

ensino em oncologia segundo as diretrizes e regulamentações rela-

cionadas às áreas da saúde, da educação, da ciência e tecnologia e 

do trabalho;

participar das discussões sobre o processo seletivo de programas 

e cursos oferecidos junto às áreas de ensino e, quando necessário, 

junto às comissões de residências e de ensino e ao Núcleo Docente 

Assistencial Estruturante (NDAE);

-

co idealizados pela Coens;

participar do planejamento e da elaboração de normas e regula-

mentos institucionais voltados às atividades de ensino;

manter contato com governos, instituições e empresas, represen-

tando o ensino do INCA, e participar de reuniões e eventos inerentes 
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à sua área de atuação, mantendo o intercâmbio de informações, em 

âmbitos nacional e internacional;

-

ram as ações educativas no INCA;

orientar e desenvolver estudos, relatórios e estatísticas sobre ati-

vidades desenvolvidas em sua área de atuação, com o objetivo de 

fornecer informações para tomada de decisão; 

supervisionar a adequação dos projetos pedagógicos dos cursos 

e suas atualizações, com base no PPP institucional.

Da Educação Superior e da Educação Básica  

e técnicos nos âmbitos da prevenção e do controle do câncer;

pública e as tecnologias aplicadas à prevenção e ao controle do cân-

proporcionar condições necessárias à integração de saberes, rela-

cionando a teoria com a prática, em uma perspectiva interdisciplinar 

no âmbito das ações educacionais.

Das Áreas de Ensino

-

dades de ensino, pesquisa e aplicações práticas, orientadas à prevenção 

e ao controle do câncer; 
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a qualquer tempo pela própria coordenação.

§ 2.º Cada área de ensino terá um supervisor, que será indicado pela che-

normas em vigor, sendo responsável pelo planejamento, gerenciamento, 

monitoramento e avaliação das atividades desenvolvidas pela área sob 

sua responsabilidade.

.  São atribuições dos supervisores das áreas de ensino:

planejar, executar, avaliar e controlar os processos de trabalho ine-

rentes à área de sua responsabilidade;

supervisionar as atividades de trabalho da área de ensino sob sua 

responsabilidade;

participar da elaboração e da implementação de políticas educa-

em âmbito nacional, orientadas à prevenção e ao controle do câncer;

promover, com parcerias internas e externas, a avaliação da efeti-

vidade de programas e cursos de suas respectivas áreas, para a qua-

desenvolver, com parcerias internas e externas, programas de va-

de ensino promovidas pelo INCA;

colaborar na construção, na implementação e no monitoramento 

de indicadores relacionados às atividades educacionais e gerenciais 

da Coens;

elaborar e participar de projetos de pesquisa relativos à gestão, 

ao planejamento e à avaliação de processos e programas no campo 

da educação em saúde;

integrar grupos de trabalho que tenham como discussão aspectos 

relativos à área educacional, bem como ações pedagógicas comuns às 

áreas de ensino;
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participar da elaboração de documentos normativos internos re-

ferentes aos programas e cursos sob responsabilidade da Coens;

elaborar documentos normativos internos referentes aos progra-

-

zes com base nas normativas vigentes;

articular-se com diferentes setores para operacionalização de 

planos, programas e atividades a serem coordenados pela Coens;

participar de comissões, comitês, grupos de trabalho, reuniões e 

decisões gerenciais da Coens;

encaminhar à Coens a composição das comissões de residência, 

de ensino e do NDAE dos programas e cursos para publicação, de 

acordo com as normas vigentes;

coordenar e participar da elaboração e da análise pedagógica 

de programas, cursos e/ou outras ações educacionais, promovendo 

-

centes envolvidos, com o objetivo de adequar os conteúdos progra-

atividades educacionais se destinam;

elaborar documentação própria e gerenciar as ações relaciona-

assistência, de ensino e de pesquisa;

elaborar estudos e relatórios sobre atividades desenvolvidas em 

e/ou tomada de decisão;

programas e cursos referentes à área;

manter atualizadas, nos meios de comunicação disponíveis, as 

informações referentes às ações educacionais promovidas pela área;

encaminhar para o Segac as informações atualizadas das ações 

educacionais para registro no Sistema de Informação Acadêmica;



Regimento Geral da Coordenação de Ensino do INCA 30

integrar-se à comissão e/ou ao grupo de trabalho, designados 

pela Delst, para análise e discussão do processo seletivo de progra-

mas e cursos de longa duração oferecidos;

-

co idealizados pela Coens;

gerenciar o controle das folhas de frequência dos discentes, dos 

pela Coens;

elaborar e gerenciar projetos de desenvolvimento institucional 

relacionados à área; 

-

inspiram as ações educativas no INCA.

Das Coordenações ou Supervisões  
de Programas e Cursos

.  Cada programa e curso tem um coordenador ou supervisor indi-

consoante as normas em vigor.

saúde e de residência médica, cujos coordenadores são eleitos, respecti-

Comissão de Residência Médica (Coreme) do INCA.

§ 2.º A relação dos coordenadores ou supervisores de programas e cursos 

é publicada regularmente por meio de portaria.

.  São atribuições do coordenador ou supervisor de programas ou 

cursos:

promover avaliações periódicas de programas e cursos com a comis-

são de ensino e outros docentes, tutores, preceptores, supervisores e 

discentes convidados;
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fortalecer a participação ativa de docentes e discentes no planeja-

mento e na avaliação do programa ou curso;

coordenar o processo de planejamento do programa ou curso;

coordenar a elaboração dos planos de programas e cursos alinha-

dos ao PPP do INCA;

encaminhar a proposta de ação educacional, dos planos de curso 

e de suas alterações para apreciação pelo Ciape, quando aplicável;

gerenciar a execução dos planos de programas e cursos em par-

ceria com as áreas de ensino, as comissões de residência e de ensino 

e o NDAE;

encaminhar à área de ensino correspondente as informações re-

lacionadas ao corpo docente e às bancas examinadoras de trabalhos 

de conclusão de programas e cursos;

supervisionar o processo de avaliação de desempenho do discen-

te nas diferentes atividades acadêmicas e encaminhar às áreas de 

ensino os conceitos das avaliações realizadas;

enviar a frequência do discente à área de ensino, mensalmente;

participar do planejamento do processo seletivo para os progra-

mas e cursos, analisando o cronograma e as etapas propostas; 

-

mas do INCA, os regimentos da Coens e os de programas e cursos.

Das Comissões de Residências e do Núcleo 
Docente Assistencial Estruturante

.  As comissões de residências — Coreme e Coremu — e o NDAE 

são órgãos colegiados das respectivas comissões nacionais de residência, 
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responsáveis por coordenar, organizar, articular, supervisionar, avaliar e 

acompanhar os programas de residência desenvolvidos no INCA.

. As comissões dos cursos fellow -

nhamento dos cursos de aperfeiçoamento nos moldes fellow, bem como 

a discussão e a implementação de ações para sua melhoria, com foco na 

qualidade do ensino e no cuidado integral.

Parágrafo único.  A composição, as normas de funcionamento e as atri-

-

-

sição, o funcionamento e as atribuições das comissões dos cursos fellow 

estão descritos em regulamento próprio.

Das Comissões de Ensino

tem uma comissão de ensino constituída por:

um representante titular e um suplente da área de ensino;

um representante titular e um suplente de cada coordenação ou 

supervisão de programas ou cursos, com carga horária igual ou supe-

rior a 360 horas;

um representante titular e suplente de cada unidade do INCA, 

quando couber;

um representante titular e suplente do corpo discente de progra-

ma de residência, por turma, quando couber;

um representante titular e suplente do corpo discente de cursos 

fellow, por comissão de ensino, quando couber;

de ensino.

§ 1.º Cada comissão de ensino elege, entre seus membros, um representan-

te da coordenação, pelo período de dois anos, podendo haver recondução.
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§ 2.º A representação discente prevista no caput do artigo é indicada por 

seus pares, pelo período de um ano, podendo haver recondução.

§ 3.º As demais representações previstas no caput do artigo são indicadas 

por seus pares, pelo período de dois anos, podendo haver recondução.

§ 4.º Os nomes indicados para compor comissões de ensino são encami-

nhados aos respectivos supervisores das áreas de ensino para apreciação 

e homologação.

.  A comissão de ensino deve reunir-se ao menos a cada dois meses.

-

bro titular, deve haver substituição pelo suplente ou nova indicação pelos 

seus pares.

§ 2.º Para as deliberações e aprovações das comissões de ensino, é exigi-

do um quorum superior a 50% dos membros.

.  São atribuições das comissões de ensino:

avaliar propostas de alterações ou solicitações de novas ações 

educacionais e aprová-las, quando pertinentes;

acompanhar o desenvolvimento de programas e cursos;

apresentar propostas de melhoria para os programas e cursos;

executar e/ou colaborar com as ações referentes aos processos 

seletivos;

analisar e emitir parecer a respeito de sanções disciplinares a se-

rem aplicadas aos discentes;

validar a composição do corpo docente em função da formação 

pretendida, com base nas diretrizes estabelecidas neste Regimento;

aprovar a composição da banca de avaliação do trabalho de con-

clusão, quando houver;
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deliberar formalmente sobre questões apresentadas às comis-

sões de ensino;

indicar representantes de uma ou mais categorias para compor 

grupos de trabalho internos ou externos ao INCA, quando solicitados 

pela instituição.

.  São atribuições do representante da coordenação das comissões 

de ensino:

convocar os membros para reuniões ordinárias ou extraordinárias, 

informando a pauta com antecedência mínima de 48 horas;

encaminhar a ata da reunião à área de ensino correspondente em 

até 15 dias corridos;

informar a relação atualizada do corpo docente à respectiva área 

de ensino no mês de dezembro de cada ano, ou quando necessário;

encaminhar à área de ensino correspondente as propostas de al-

terações ou solicitações de novas ações educacionais aprovadas pela 

comissão de ensino.

Da Organização dos Programas e Cursos

SEÇÃO I
Da Organização Geral

.  Os programas e cursos são oferecidos e coordenados pela Coens, 

compreendendo planejamento, acompanhamento e avaliação.

.  A implantação de um novo programa ou curso ou o aumento 

do número de vagas daqueles já em funcionamento são autorizados em 

-

venção e controle do câncer, de acordo com as diretrizes do SUS.

Parágrafo único.  A implementação de novos cursos e a alteração daqueles 

já em funcionamento estão condicionadas à aprovação do Ciape, exceto 
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.  Além dos programas e cursos, a Coens é responsável por regular, 

organizar e registrar as seguintes ações educacionais desenvolvidas em 

quaisquer áreas do INCA:

estágio curricular para discentes de programas de residência e cur-

sos de pós-graduação lato sensu de outras instituições conveniadas 

ou parceiras;

com vínculo trabalhista, preferencialmente, em unidades habilita-

das em alta complexidade em oncologia do SUS, ou em instituições 

de ensino superior que ofereçam cursos técnicos, de graduação ou 

-

cedimentos técnicos, assistenciais e/ou gerenciais relacionados à 

oncologia, que não envolvam a manipulação direta de materiais e 

equipamentos, bem como não envolvam a assistência ao paciente;

-

renciais relacionados à oncologia, que não envolvam a manipulação 

direta de materiais e equipamentos, bem como não envolvam a as-

sistência ao paciente.

Parágrafo único.  As orientações e diretrizes para as visitas técnicas e os 

-

tamente com os coordenadores ou supervisores de programas e cursos 

e o corpo docente, ou de acordo com as determinações das comissões 

nacionais de residência.

SEÇÃO II
Do Ingresso e da Matrícula nos Programas e Cursos

.  Para ingresso no programa ou curso oferecido pelo INCA, o can-

didato deverá ser aprovado em processo seletivo.
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Parágrafo único.  Para cursos sob demanda, os candidatos devem ser in-

dicados pela instituição interessada.

.  Para a matrícula, o candidato deverá cumprir as exigências conti-

das no edital do processo seletivo, nos planos de programas e cursos ou 

SEÇÃO III
Dos Programas e Cursos

.  Os programas e cursos sob responsabilidade da Delst abrangem 

a educação superior (pós-graduação lato sensu e cursos livres ou de 

e tecnológica) e podem ser desenvolvidos nas modalidades presencial, 

semipresencial e a distância. 

.  No nível da educação superior, a Delst oferece:

Programas e cursos de pós-graduação lato sensu, que englobam:

a) programas de residência médica, destinados a médicos, caracteri-

médicos, com duração de 2.880 horas por ano;

de saúde, excetuada a médica, diplomados em cursos de graduação, 

caracterizados por treinamento em serviço sob supervisão de pro-

anos.

a) cursos de aperfeiçoamento nos moldes fellow, destinados às cate-

cursos de graduação. Possibilitam o aprofundamento de conheci-

cultural, em novas áreas do conhecimento, especialmente naquelas 

interdisciplinares, com duração mínima de 2.080 horas por ano;
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b) cursos de aperfeiçoamento, destinados a diplomados em cursos 

de graduação. Visam à melhoria de desempenho em uma ocupação 

-

rem, com duração mínima de 180 horas;

c) cursos de atualização, destinados a diplomados em cursos de gra-

duação. Visam pontualmente à atualização de determinado conheci-

mento, com duração mínima de 20 horas.

-

sional e tecnológica, conforme disposto na Resolução do Conselho Nacio-

nal de Educação/Conselho Pleno (CNE/CP) n.º 1, de 5 de janeiro de 2021, 

o INCA oferece cursos de:

-

da área de oncologia, com carga horária variável em função das espe-

-

ria com a Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio, somente na 

forma subsequente, que visa ao desenvolvimento das competências 

Resolução CNE/CP n.º 1, de 2021, incluindo:

de 1.200 horas em um ano, mais 600 horas de estágio supervisionado;

-

de nível médio, estando a ela obrigatoriamente vinculada, conforme 

Resolução CNE/CP n.º 1, de 2021, desenvolvendo novas competências 

c) cursos de aperfeiçoamento destinados a diplomados em cursos 

técnicos. Visam à melhoria de desempenho em uma ocupação espe-

com duração mínima de 180 horas.
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SEÇÃO IV
Dos Planos de Programas e Cursos

.  Os planos de programas e cursos de educação superior e de edu-

cação básica da Delst compreendem iniciativas de formação com vistas à 

-

nhecimento protagonizados pelas equipes envolvidas na sua elaboração 

e no seu desenvolvimento.

os planos são desenvolvidos com base nos componentes curriculares 

requeridos.

.  As metodologias adotadas devem atender aos objetivos de 

Parágrafo único.  Os programas e cursos compreendem:

atividades teóricas, que possibilitam a aprendizagem do discente 

por meio de estudos essencialmente conceituais com a mediação de 

docente ou tutor;

atividades práticas, que possibilitam a aprendizagem do discente 

preceptor ou supervisor;

atividades teórico-práticas, que fazem a discussão sobre a apli-

cação do conteúdo teórico em situações práticas, com a orientação 

de docente, tutor, preceptor, supervisor ou convidado, por meio de 

simulação em laboratórios e em ambientes virtuais de aprendizagem 

(AVA) e análise de casos clínicos ou de ações de prática coletiva.

.  A carga horária semanal e a distribuição de carga horária para 

de programas e cursos.
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.  Os planos de programas e cursos devem conter componentes 

câncer e ao domínio de ferramentas de produção e avaliação crítica do 

-

mativas vigentes e as diretrizes do INCA.

-

ma ou curso são realizados nas unidades do INCA e nas plataformas digitais 

de ensino, quando couber, ou em instituições conveniadas ou parceiras.

SEÇÃO V
Da Avaliação

componente curricular do programa ou curso em que está matriculado.

§ 1.º O aproveitamento do discente em cada componente curricular deve 

cursos.

§ 2.º Os tipos, a periodicidade das avaliações e os critérios complementa-

res de aprovação devem ser estabelecidos nos planos de programas ou 

cursos, ou em regimento próprio.

.  A avaliação do discente de programa e curso presencial consiste 

em aferir o processo e o resultado da aprendizagem e emitir um conceito 

a partir da comparação com um padrão estabelecido. Para a avaliação da 

aprendizagem do discente, são utilizados os seguintes conceitos:

conceito A – ótimo;

conceito B – bom;

conceito C – regular;

§ 1.º O discente que obtiver conceitos A, B ou C em cada um dos compo-

nentes curriculares será considerado aprovado ou promovido, desde que 

cumpridas a frequência mínima obrigatória e as exigências acadêmicas.
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§ 2.º O discente que obtiver conceito D em quaisquer dos componentes 

curriculares deve realizar, no período do programa ou curso, atividades 

§ 3.º O discente que, após as atividades de recuperação do mesmo com-

ponente curricular, permanecer com conceito D, será considerado repro-

vado e automaticamente desligado do programa ou curso.

nova oportunidade de avaliação deverá estar prevista nos planos de pro-

gramas e cursos.

§ 5.º O discente que deixar de submeter-se à avaliação de aprendizagem 

de meios fraudulentos durante sua realização, receberá conceito D nessa 

§ 6.º Para a avaliação de aprendizagem do discente inscrito nos progra-

mas e cursos em convênio com outras instituições, os critérios de avalia-

ção utilizados podem ser os da instituição conveniada.

.  A avaliação e a aprovação do discente de cursos a distância são 

.  Será assegurado o direito ao conhecimento e à revisão dos con-

ceitos das avaliações. A revisão será concedida ao discente que a solicitar 

junto ao docente responsável ou à coordenação dos programas ou cursos.

.  O trabalho de conclusão é um dos instrumentos para a avaliação 

-

nada à entrega do trabalho de conclusão, nos casos em que é obrigatório.

§ 2.º O discente deve ser orientado para a realização do trabalho de con-

programas ou cursos.
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§ 3.º O trabalho de conclusão deve ser elaborado individualmente, de 

acordo com a normalização encontrada no Manual de elaboração e apre-

sentação de trabalhos acadêmicos do INCA.

§ 4.º A avaliação do trabalho de conclusão deve ser expressa em conceito, 

conforme descrito no art. 69 deste Regimento.

§ 5.º O discente deve entregar à área de ensino correspondente o tra-

balho de conclusão (previamente aprovado pelo orientador), juntamente 

com o Formulário de Avaliação e Entrega do TCC/TCR, assinado pelo dis-

cente, pelos avaliadores e pela coordenação do programa ou do curso.  

Esse formulário contém a Autorização para Publicação no Repositório 

Institucional do INCA e na Biblioteca Virtual em Saúde (BVS) Prevenção 

para elaboração e apresentação de trabalhos acadêmicos do INCA.

§ 6.º A área de ensino deve encaminhar, por meio do Sistema Eletrônico 

de Informações (SEI), ao Segac e ao Serviço de Educação e Informação 

-

tos no parágrafo anterior, após homologação e assinatura da supervisão 

da área. O Segac realiza o registro no sistema acadêmico, a conferência 

O NSIB (Seitec) arquiva a autorização e publica o trabalho (ou mantém a 

guarda para publicar após dois anos, caso seja solicitado).

§ 7.º O prazo de entrega do trabalho de conclusão pelo discente, a partir 

-

te máximo de seis meses.

§ 8.º Ultrapassado o prazo estipulado no § 7.º deste artigo, somente será 

autorizada a entrega do trabalho de conclusão após a aprovação pela co-

indeferir a prorrogação do prazo de entrega.

§ 9.º Em caso de deferimento de prorrogação do prazo para a entrega 

do trabalho de conclusão, o adiamento será limitado a um ano após o 
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término do programa ou curso, não sendo permitido requerer nova pror-

rogação de prazo.

SEÇÃO VI
Da Frequência Obrigatória do Discente

presenciais, nas atividades teóricas e teórico-práticas, no todo e em cada 

componente curricular, é de 75%.

-

nal da saúde, bem como nos cursos de aperfeiçoamento nos moldes fellow, 

a frequência mínima exigida nas atividades teóricas e teórico-práticas será 

-

do-se a legislação nacional.

-

ciais, nas atividades práticas, no todo e em cada componente curricular, 

é de 100%.

-

ga horária não cumprida em atividades práticas deve ser reposta, de acor-

.  A frequência dos cursos nas modalidades semipresencial e a dis-

.  O registro da frequência diária é obrigatório e deve ser realizado 

SEÇÃO VII

os discentes que cumprirem os critérios de avaliação e de frequência mí-

nima constantes neste Regimento.

Segac.
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as instituições de ensino conveniadas com o INCA, se necessário, serão 

expedidos e/ou registrados pelas instituições conveniadas.

SEÇÃO VIII
Do Desligamento e do Trancamento do Programa ou Curso

.  O desligamento do programa ou curso poderá ocorrer:

a pedido do discente, por escrito, ao Segac, que deve encaminhar o 

termo de desistência à área de ensino para ciência;

nos programas ou cursos com duração superior a 180 horas, a 

que, avaliado pelo seu docente, tutor, preceptor ou supervisor, 

apresentar conceito D após ter cumprido as atividades de recuperação 

que lhe forem determinadas, conforme §§ 3.º, 4.º e 5.º do art. 69 deste 

Regimento;

por infração cometida, dependendo de sua natureza, de acordo 

com o Capítulo II do Título IX deste Regimento;

por inassiduidade igual ou superior a 30 dias corridos, exceto em 

-

§ 1.º O discente desligado do programa ou curso, por quaisquer motivos, 

poderá receber documento comprobatório correspondente ao período 

de frequência e/ou aos componentes curriculares cursados.

§ 2.º O desligamento do curso em convênio com outras instituições pode-

rá ocorrer conforme o estabelecido pela instituição conveniada. 

.  O trancamento de matrícula em programa de residência ou em ou-

tros cursos de longa duração poderá ser realizado pelo próprio discente ou 

.  Não é permitido trancamento de matrícula em cursos de curta 

duração presenciais ou a distância.
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SEÇÃO I
Dos Docentes

pertencentes ao quadro de pessoal do INCA, com formação de nível supe-

rior ou com reconhecida capacidade técnico-educacional e titulação exigida 

-

sionais externos podem ser indicados pela coordenação ou supervisão de 

programas e cursos, desde que atendam ao exigido neste artigo. A indicação 

deve ser homologada pela respectiva comissão de ensino ou pelo NDAE.

§ 1.º São funções do docente responsável o planejamento e a supervisão 

de módulo ou disciplina, considerando a complexidade e a diversidade 

dos conteúdos a serem ministrados.

§ 2.º São funções do docente colaborador ou convidado o planejamento e 

a execução das aulas, considerando objetivos de aprendizagem, recursos 

didáticos, conteúdos, métodos de ensino, carga horária das atividades, 

referências e avaliação da aprendizagem do módulo ou da disciplina, de 

acordo com o plano de curso.

§ 3.º É função do docente on-line a mediação pedagógica das atividades 

de ensino por meio de tecnologias digitais de informação e comunicação.

.  São atribuições do docente responsável por módulo ou disciplina:

subsidiar o docente colaborador ou convidado com as informações 

necessárias para a elaboração do plano de aula, considerando objeti-

vos de aprendizagem, recursos didáticos, conteúdos, métodos de en-

sino, carga horária das atividades, referências e avaliação da aprendi-

zagem constantes nos planos de curso, módulo ou disciplina;

supervisionar os docentes dos módulos ou disciplinas sob sua res-

ponsabilidade na elaboração dos planos de aula;
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manter relacionamento interno e com outras instituições da área 

e experiências e de estabelecer parcerias;

promover reuniões com docentes, tutores, preceptores e supervi-

sores para avaliar as atividades de ensino-aprendizagem desenvolvi-

das e, caso necessário, planejá-las novamente;

orientar os discentes, promovendo e incentivando sua integração 

à vida acadêmica, por meio de atividades didático-pedagógicas, e in-

teragir com tutores, preceptores e supervisores;

encaminhar ao coordenador de programa ou curso os diários de 

classe e os resultados da avaliação dos discentes;

informar aos discentes os resultados das avaliações, fornecendo 

feedback;

participar das reuniões, quando convocado;

-

mas do INCA, os regimentos da Coens e os de programas e cursos;

fazer cumprir o cronograma de atividades acadêmicas;

planejar, junto ao corpo docente, estratégias de reorientação da 

aprendizagem para os discentes que não estiverem alcançando os 

objetivos esperados;

solicitar, quando necessária, a colaboração do preceptor no pla-

nejamento de estratégias de reorientação da aprendizagem para os 

discentes que não estiverem alcançando os objetivos esperados;

manter seu cadastro atualizado na área de ensino correspon-

dente;

 participar da elaboração dos planos de programas ou cursos;

participar de capacitações didático-pedagógicas, oferecidas pela 
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.  São atribuições do docente colaborador ou convidado:

elaborar o plano de aula contendo objetivos de aprendizagem, con-

teúdos, métodos de ensino, recursos didáticos, avaliação da apren-

dizagem, carga horária das atividades e referências, em consonância 

com as orientações e informações do plano de curso, módulo ou dis-

ciplina, disponibilizadas pelo docente responsável;

ministrar aulas e avaliar a aprendizagem do discente, de acordo 

com os objetivos esperados;

participar de reuniões com outros docentes, tutores, preceptores 

e supervisores para avaliar as atividades de ensino-aprendizagem de-

senvolvidas e, caso necessário, planejá-las novamente;

encaminhar ao docente responsável do módulo ou disciplina o 

controle de frequência das aulas sob sua responsabilidade e os resul-

tados da avaliação dos discentes;

participar de reuniões, quando convocado;

-

mas do INCA, os regimentos da Coens e os de programas e cursos;

cumprir e fazer cumprir o cronograma das atividades acadêmicas;

planejar, junto ao docente responsável, estratégias de reorienta-

ção da aprendizagem para os discentes que não estiverem alcançan-

do os objetivos esperados;

manter seu cadastro atualizado na área de ensino correspondente;

participar da elaboração dos planos de programas ou cursos, mó-

dulos e disciplinas, quando convidado;

participar de capacitações didático-pedagógicas, oferecidas pela 
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SEÇÃO II
Dos Tutores, dos Preceptores e dos Supervisores

.  O tutor tem por função a atividade de orientação acadêmica de 

preceptores e residentes, estruturada nas modalidades de tutoria de nú-

-

§ 1.º A tutoria de núcleo corresponde à atividade de orientação acadêmica 

voltada à discussão das atividades teóricas, teórico-práticas e práticas do 

§ 2.º A tutoria de campo corresponde à atividade de orientação acadêmica 

voltada à discussão das atividades teóricas, teórico-práticas e práticas 

desenvolvidas pelos preceptores e residentes, no âmbito do campo de 

conhecimento, integrando os núcleos de saberes e práticas das diferentes 

.  São atribuições do tutor:

implementar estratégias pedagógicas que integrem saberes e 

práticas, promovendo a articulação entre ensino e serviço, de modo 

a proporcionar a aquisição das competências previstas no projeto 

pedagógico;

organizar, em conjunto com os preceptores, reuniões periódicas 

para implementação e avaliação do projeto pedagógico;

participar do planejamento e da implementação das atividades de 

educação permanente em saúde para os preceptores;

planejar e implementar, junto aos preceptores, à equipe de saúde, 

serviços e ao desenvolvimento de novas tecnologias para atenção e 

gestão em saúde;

articular a integração dos preceptores e discentes com os respec-

tivos pares de outros programas, bem como com discentes dos dife-
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participar do processo de avaliação dos discentes;

participar da avaliação do projeto pedagógico dos programas, 

contribuindo para o seu aprimoramento;

-

mas do INCA, os regimentos da Coens e os de programas e cursos;

participar de capacitações didático-pedagógicas, oferecidas pela 

instituição e caracteriza-se por orientação e supervisão direta das ativida-

des práticas realizadas pelos discentes nos serviços de saúde nos quais 

se desenvolvem o programa ou curso, para que o discente desenvolva 

competências pertinentes e ofereça cuidado de qualidade em saúde.

§ 1.º Os preceptores deverão ter formação mínima de especialistas.

§ 2.º O preceptor deverá, necessariamente, ser da mesma categoria pro-

no cenário de prática.

-

sional, mencionadas no § 2.º, não se aplicam a programas, áreas de con-

centração ou estágios voltados às atividades que podem ser desempenha-

ambiental ou sanitária, entre outras.

.  São atribuições dos preceptores:

exercer a função de orientador de referência para os discentes no 

desempenho das atividades práticas no ambiente de treinamento;

orientar e acompanhar o desenvolvimento do plano de atividades 

práticas do discente, devendo observar as diretrizes do projeto pe-

dagógico;

participar da elaboração do planejamento das atividades práticas;
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monitorar a frequência e a pontualidade dos discentes;

planejar grupos de estudos e sessões clínicas com os discentes;

avaliar diariamente o desempenho acadêmico dos discentes nas 

atividades sob sua responsabilidade;

de cada programa ou curso;

colaborar, quando solicitado pelo docente responsável, no pla-

nejamento de estratégias de reorientação da aprendizagem ao longo 

do programa ou curso para os discentes que não estiverem alcançan-

do os objetivos e as competências esperados;

participar das reuniões agendadas pelo coordenador ou supervi-

sor do programa ou curso;

dar ciência ao coordenador ou supervisor do programa ou curso 

de qualquer irregularidade que afete o adequado desenvolvimento 

das atividades de preceptoria;

comunicar ao coordenador ou supervisor do programa ou curso in-

frações cometidas pelo discente, conforme disposto neste Regimento;

facilitar a integração dos discentes com os demais membros da 

equipe de saúde e com os usuários (indivíduos, família e grupos);

participar da elaboração e da execução dos planejamentos de 

atividades de ensino-aprendizagem e de instrumentos de avaliação 

de aprendizagem;

participar, quando pertinente, da avaliação periódica do progra-

ma ou curso;

-

mas do INCA, os regimentos da Coens e os de programas e cursos;

participar de capacitações didático-pedagógicas, oferecidas pela 
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-

sional e na tecnológica:

orientar os discentes nas questões relacionadas ao seu desempe-

supervisionar o discente no cumprimento das atividades previstas 

garantir a aplicabilidade e supervisionar a execução das atividades 

previstas no plano pedagógico;

intermediar e incentivar as relações interdisciplinares e multipro-

fazer avaliação conjunta, com o coordenador de curso e demais 

supervisores, do desenvolvimento do discente;

planejar, junto ao corpo docente, estratégias de reorientação da 

aprendizagem para os discentes que não estiverem alcançando os 

objetivos esperados;

encaminhar à coordenação de curso relatório de todas as ativida-

des realizadas na área sob sua responsabilidade, incluindo as avalia-

ções realizadas no período;

-

mas do INCA, os regimentos da Coens e os de programas e cursos;

participar de capacitações didático-pedagógicas, oferecidas pela 

-

sárias. 

ter formação mínima técnica de nível médio ou graduação, dependendo 

do curso.

dos cursos.



Regimento Geral da Coordenação de Ensino do INCA 51

SEÇÃO III

-

tencentes ao plano de carreira dos órgãos e entidades da administração 

pública federal direta, autárquica e fundacional, ou contratados, nos ter-

mos da legislação vigente.

-

dio ou fundamental, com habilitação adequada às atividades que lhes fo-

rem designadas, e desempenham ações de apoio à direção, à coordena-

ção, à organização, ao planejamento, ao controle e à avaliação, bem como 

todo o suporte administrativo necessário ao desempenho das atividades 

de ensino.

TÍTULO VII
DO SERVIÇO DE GESTÃO ACADÊMICA

.  O Segac é responsável por supervisionar, controlar e executar 

processos administrativos relativos aos programas de residência, aos cur-

limite das suas competências previstas no presente Regimento.

-

tuta, indicadas pela Coens e designadas consoante as normas em vigor.

.  O Segac é responsável por:

realizar o tratamento de dados inerentes aos programas, cursos e 

-

do os dados pessoais e sensíveis dos respectivos docentes, discen-

à sua gestão —, armazenados em suporte eletrônico ou físico, nos 

termos da normativa em vigor;
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manter a guarda, o controle, a atualização e a preservação de to-

dos os dados, informações ou documentos coletados, recebidos ou 

produzidos na mesma esfera de atuação prevista no inciso I do pre-

sente artigo; 

gerenciar e executar procedimentos administrativos, relativos à 

vida acadêmica dos discentes, bolsistas DI ou participantes vincula-

da Coens, inclusive, eventualmente, quanto ao uso de estruturas físi-

cas e tecnológicas;

atuar, em parceria com as áreas de ensino, nas etapas decisórias 

dos processos seletivos dos diversos programas e cursos geridos pela 

Coens;

apoiar a execução de ações administrativas inerentes aos procedi-

mentos de divulgação, publicação, seleção ou organização referentes 

pela Coens;

subsidiar a Coens na produção e na difusão de informação e co-

nhecimento no âmbito acadêmico, inclusive com a emissão de rela-

tórios diversos;

receber das áreas de ensino, na primeira quinzena de dezembro, 

informações atualizadas das ações educacionais para o ano subse-

quente (pós-graduações stricto e lato sensu; cursos livres ou de qua-

para registro e abertura de turma no Sistema de Informação Acadê-

-

gadas à cooperação internacional com o INCA;

cadastrar e matricular, no Sistema de Informação Acadêmica, os 

candidatos aprovados e selecionados em processos seletivos para os 

programas e cursos, bem como os discentes procedentes de insti-

tuições conveniadas para realização de estágios curriculares, rodízios 

acadêmicos e visitas técnicas;
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acompanhar ou auxiliar a concessão dos benefícios oferecidos 

aos discentes e bolsistas DI regularmente matriculados (bolsa-auxí-

lio, alimentação e/ou alojamento), nos casos previstos em normas 

informar a inclusão e a exclusão de discentes ao setor de fatu-

ramento, ao registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 

Saúde (CNES) e ao Serviço de Tecnologia da Informação (Seti), para 

gerenciamento de e-mail institucional e acesso à rede do INCA;

subsidiar a Coens com informações necessárias para elaboração 

de respostas técnicas ao Judiciário, em razão da existência de manda-

dos de segurança relacionados aos processos seletivos ou de outras 

motivações pertinentes;

histórico ou outro documento congênere, com base em dados, infor-

mações ou documentos fornecidos pelas áreas pertinentes, para dis-

centes, bolsistas DI ou participantes vinculados a programas, cursos 

preparar, anualmente, a previsão orçamentária referente aos 

programas e cursos geridos pela Coens, para pagamento de bolsa-

-auxílio custeada por dotação orçamentária disponibilizada ao INCA;

receber, mensalmente, das áreas pertinentes, informações so-

bre frequência, período de gozo de licenças previstas em normas es-

DI, para apuração, processamento e eventual suspensão do paga-

mento da bolsa-auxílio;

preparar planilha de apuração do pagamento de bolsa-auxílio, de 

acordo com as informações ou ocorrências recebidas das áreas perti-

nentes, para posterior envio aos setores responsáveis;

receber das áreas pertinentes, de acordo com prazo determinado, 

folha de frequência dos discentes e formulário consolidado de fre-
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solicitar ao setor responsável pelo pagamento de bolsa-auxílio os 

informes de rendimentos (Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF) 

dos discentes e bolsistas DI, quando de responsabilidade do INCA;

-

ga de trabalhos de conclusão dos discentes para registro no Sistema 

de Informação Acadêmica e arquivamento no respectivo assenta-

mento individual;

receber e analisar as informações necessárias para divulgação 

no site do INCA dos cursos a distância ou cursos presenciais de curta 

duração; 

acompanhar e analisar inscrições para cursos e eventos técnico-

publicar informações diversas no site do INCA, especialmente 

pela Coens; 

colaborar com o desenvolvimento e a melhoria do Sistema de 

Informação Acadêmica, de requisição de documentos, de solicitação 

de agendamento de auditório e de inscrições dos cursos e eventos 

junto ao Seti;

orientar e apoiar o responsável da comissão organizadora 

participar das reuniões e decisões gerenciais da Coens;

gerenciar a utilização dos auditórios sob responsabilidade da 

Coens;

demandar à Coordenação de Administração do INCA a aqui-

sição e a manutenção de equipamentos e mobiliários dos espaços 

educacionais da Coens (auditórios e alojamentos), bem como a ma-

nutenção predial dos referidos espaços;

auxiliar a Coens e as áreas de ensino quanto às demandas rela-

tivas aos acordos de cooperação técnica, sem dispêndio, autorizados 

pela Direção-geral do INCA;
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-

ram as ações educativas no INCA.

TÍTULO VIII
DO SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E INFORMAÇÃO 

TÉCNICO-CIENTÍFICA

.  Ao Seitec cabe o planejamento, a execução, a supervisão e a 

avaliação das atividades relativas à educação a distância, à informação 

§ 1.º O Seitec coordena as atividades realizadas pela Área de Edição e Pro-

pelo coordenador de ensino, de acordo com as normas em vigor.

coordenar as atividades desenvolvidas por seus segmentos;

participar da elaboração e da celebração de ações de cooperação 

técnica envolvendo o Seitec em todos os seus segmentos;

gerenciar a elaboração e a implementação de documentos nor-

mativos e diretrizes envolvendo o Seitec e seus segmentos;

-

ção e a divulgação de conhecimento na área de oncologia;

-

ram as ações educativas no INCA;

representar o Seitec em diferentes instâncias administrativas e 

institucionais;
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-

presentando o Seitec, com o objetivo de estabelecer o intercâmbio de 

informações, em âmbitos institucional, nacional e internacional;

orientar e desenvolver estudos, relatórios e estatísticas sobre as 

atividades desenvolvidas em sua área de atuação, com o objetivo de 

fornecer informações para a tomada de decisão;

participar de comissões, comitês, grupos de trabalho e reuniões 

do INCA, bem como de decisões gerenciais da Coens.

Do Núcleo de Educação a Distância

.  O Nead é o setor responsável pelas ações de educação a dis-

tância (EAD) do INCA, com a missão de superar as barreiras de acesso à 

para atuação na prevenção e no controle do câncer. 

Parágrafo único.  Essas ações ocorrem por meio da utilização de tecnolo-

gias educacionais interativas, com suporte do AVA.

.  O Nead é dirigido por um supervisor e um substituto, indicados 

pelo chefe do Seitec, homologados pelo coordenador de ensino e desig-

nados consoante as normas em vigor.

.  O Nead é constituído por uma equipe de especialistas das áreas 

de educação e tecnologia da informação que contempla minimamente os 

-

lista de sistemas, administrador de plataforma virtual, desenhista edu-

cacional, web designer, pedagogo, editor de vídeo e produtor de material 

audiovisual.

.  A supervisão do Nead é responsável por:

gerenciar as atividades desenvolvidas pelo Nead;

participar da elaboração e da celebração de ações de cooperação 

técnica envolvendo o Nead;
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gerenciar a elaboração e a implementação de documentos nor-

mativos e diretrizes envolvendo o Nead;

políticas para a geração e a divulgação de conhecimento sobre edu-

cação a distância e o uso das tecnologias digitais de informação e 

comunicação (TDIC);

-

ram as ações educativas no INCA;

representar o Nead em diferentes instâncias administrativas e ins-

titucionais;

-

presentando o Nead, com o objetivo de estabelecer o intercâmbio de 

informações, em âmbitos institucional, nacional e internacional;

orientar e promover estudos, relatórios e estatísticas sobre as 

atividades desenvolvidas em sua área de atuação, com o objetivo de 

fornecer informações para a tomada de decisão;

participar de comissões, comitês, grupos de trabalho, reuniões do 

INCA e decisões gerenciais da Coens.

.  Ao Nead cabe:

planejar, produzir, implementar e gerenciar as atividades de EAD 

voltadas para a prevenção e o controle do câncer;

gerenciar o AVA, incluindo cadastro e administração de usuários, 

emissão de relatórios, cópia de segurança de cursos e inserção de 

conteúdo;

manter suporte técnico-operacional aos discentes, no caso de di-

desenvolver pesquisas sobre o uso das TDIC e propor estratégias 

educacionais inovadoras;

material didático para EAD e para docência on-line;
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realizar assessoria técnico-pedagógica na produção de ações edu-

cacionais a distância e híbridas, bem como na elaboração de material 

educacional para os programas e cursos do INCA, mediados pelas TDIC;

gerenciar a utilização do estúdio de gravação e da sala multiúso;

educação mediada por TDIC, estimulando o compartilhamento de sa-

beres, a troca de experiências e a democratização do conhecimento;

demandar a aquisição e a manutenção de infraestrutura adequa-

da para a operacionalização de ações de EAD, com colaboração do 

suporte técnico do Seti.

-

nidos em regulamento próprio.

Do Núcleo do Sistema Integrado  
de Bibliotecas

.  O NSIB é responsável pelo planejamento, execução, supervisão 

e avaliação das atividades relativas à organização, à gestão e à dissemi-

oncológica.

§ 1.º O NSIB realiza a gestão de três bibliotecas físicas — Hospital do Cân-

cer (HC) I, HC II e HC III; a gestão da BVS Prevenção e Controle de Câncer; 

e a coordenação do repositório institucional do INCA.

§ 2.º O NSIB é dirigido por um supervisor titular e um substituto, com 

formação em biblioteconomia, indicados pelo chefe do Seitec e homolo-

gados pelo coordenador de ensino, de acordo com as normas em vigor.

.  A supervisão do NSIB é responsável por:

coordenar as atividades desenvolvidas por seus segmentos;

participar da elaboração e da celebração de ações de cooperação 

técnica envolvendo o NSIB, em todos os seus segmentos;
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gerenciar a elaboração e a implementação de documentos nor-

mativos e diretrizes envolvendo o NSIB e seus segmentos;

gerenciar as bibliotecas físicas e as coleções digitais sob respon-

sabilidade do NSIB;

planejar ações com o objetivo de promover capacitações em infor-

representar o NSIB em diferentes instâncias administrativas e ins-

titucionais;

-

presentando o NSIB, com o objetivo de estabelecer o intercâmbio de 

informações, em âmbitos institucional, nacional e internacional;

orientar e desenvolver estudos, relatórios e estatísticas sobre as 

atividades desenvolvidas em sua área de atuação, com o objetivo de 

fornecer informações para a tomada de decisão;

participar de comissões, comitês, grupos de trabalho, reuniões do 

INCA e decisões gerenciais da Coens.

.  Ao NSIB cabe:

planejar, produzir, implementar e gerenciar as atividades relacio-

nadas com organização, administração, indexação, catalogação e di-

-

portes (físico ou digital) que estejam sob a responsabilidade do NSIB;

gerenciar a BVS Prevenção e Controle de Câncer, incluindo cadas-

tro e administração de usuários, emissão de relatórios, cópia de segu-

rança, elaboração de cursos e inserção de conteúdo;

administrar o repositório institucional do INCA, incluindo inserção 

de documentos, criação de comunidades, subcomunidades e cole-

ções que forem pertinentes; 

(TCC), trabalhos de conclusão de residência (TCR), teses e dissertações;

teses e dissertações;
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realizar capacitação dos discentes, docentes, comunidade interna 

e externa em uso de bases de dados em saúde;

colaborar, junto aos discentes e à comunidade interna do INCA, 

na construção de estratégias de busca;

à organização, à administração e à disseminação de informações 

-

mulando o compartilhamento de saberes, a troca de experiências e a 

democratização do conhecimento;

manter atualizados os acervos físicos e digitais sob a responsabi-

lidade do NSIB;

orientar e executar as atividades de aquisição, seleção, doação, 

-

vação da memória institucional;

atender e orientar os usuários do NSIB de forma presencial e virtual;

executar serviços de empréstimo e consulta aos acervos físicos 

e virtuais;

operacionalizar as atividades de empréstimo entre bibliotecas e 

-

neres.

Da Área de Edição e Produção de Materiais 

-

nominada daqui em diante Área de Edição, é a responsável pelo proces-

so editorial de publicações e materiais (digitais, impressos e audiovisuais) 

§ 1.º A Área de Edição é dirigida por um supervisor titular e um substituto, 

indicados pelo chefe do Seitec e homologados pelo coordenador de ensi-

no, de acordo com as normas em vigor.
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§ 2.º Os materiais produzidos pela Área de Edição são direcionados a ges-

§ 3.º Para o desenvolvimento de suas atividades, a Área de Edição disporá 

de pessoal responsável por edição, revisão, programação visual, diagra-

mação, padronização, normalização, produção e edição de conteúdo au-

.  A produção de publicações, como livros, fôlderes e informes, 

pela Área de Edição ocorrerá somente após a aprovação do projeto edito-

rial pelo Comitê Editorial do INCA.

Parágrafo único.  Criado pela Portaria n.º 325, de 28 de maio de 2009, o 

Comitê Editorial do INCA é um colegiado interdisciplinar, de natureza ava-

liativa e deliberativa em assuntos de gestão editorial, ações e processos 

geradores de produtos editoriais do INCA, veiculados em todos os forma-

tos, meios e suportes.

gerenciar as atividades desenvolvidas pela Área de Edição;

gerenciar a elaboração e a implementação de documentos norma-

tivos e diretrizes envolvendo a Área de Edição;

-

ção e a divulgação de conhecimento na área de oncologia;

-

ram as ações educativas no INCA;

representar a Área de Edição em diferentes instâncias administra-

tivas e institucionais;

representando a Área de Edição, com o objetivo de estabelecer o 

intercâmbio de informações, em âmbitos institucional, nacional e 

internacional;
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orientar e desenvolver estudos, relatórios e estatísticas sobre as 

atividades desenvolvidas em sua área de atuação, com o objetivo de 

fornecer informações para a tomada de decisão;

participar de comissões, comitês, grupos de trabalho, reuniões 

do INCA e decisões gerenciais da Coens.

.  A Área de Edição é responsável por:

realizar o processo editorial de publicações e materiais técnico-

garantir a observância à Política Editorial do Ministério da Saúde 

produzidos no âmbito do INCA;

apoiar a elaboração, a editoração e a produção de materiais de 

garantir a produção das publicações encaminhadas à Área de Edi-

ção pelo Comitê Editorial, respeitadas as normas da Área e o diálogo 

com as áreas autoras;

disponibilizar conhecimento sobre prevenção e controle do cân-

cer, dentro das diretrizes de edição institucionais, nacionais e inter-

nacionais vigentes;

assegurar o depósito legal de publicações junto à Biblioteca Na-

própria;

-

nente.

-

cido em norma própria.
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TÍTULO IX
DOS DISCENTES

Das Categorias, dos Direitos e dos Deveres

.  Os discentes do INCA são:

os matriculados nos programas e cursos de nível superior (pós-gra-

duações stricto e lato sensu -

nal) ministrados ou sob responsabilidade do INCA;

e tecnológica) oferecidos exclusivamente pelo INCA ou em convênio 

com outras instituições.

.  Os discentes das instituições em convênio ou em cooperação ou 

-

tidos às normas expressas neste Regimento.

.  É direito do discente do INCA:

ser respeitado e valorizado em sua individualidade, sem compara-

-

nais com que se relaciona em suas atividades acadêmicas;

-

gestões e reclamações;

ter assegurada a liberdade de expressão e de organização estu-

dantil no âmbito acadêmico, respeitando o interesse coletivo e as 

normas vigentes;

ter asseguradas as condições do processo de ensino-aprendizagem;

ser informado, no início da disciplina, do módulo ou do curso, so-

bre os objetivos, as competências e os critérios de avaliação de cada 

componente curricular;
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recorrer dos resultados da avaliação do seu rendimento, nos ter-

mos previstos pela legislação vigente;

de facilitar o processo, quando não estiver alcançando os objetivos 

esperados;

-

mica, de acordo com as normas do INCA;

utilizar as bibliotecas físicas, a BVS Prevenção e Controle de Cân-

cer, o repositório institucional e outros recursos didáticos postos à 

sua disposição pelo INCA;

avaliar o programa ou o curso, com vistas à reformulação e ao 

aperfeiçoamento do seu desenvolvimento.

.  É dever de todo discente:

participar das atividades previstas pelo programa ou curso e pelo 

INCA;

cumprir os horários e a frequência das atividades que lhe são atri-

buídas;

realizar as tarefas que lhe são destinadas, com a orientação do 

docente, tutor, preceptor ou supervisor;

participar das reuniões agendadas pelo coordenador do progra-

ma ou curso;

-

tários, pacientes e familiares;

INCA;

das atividades práticas programadas;

preencher, assinar e entregar a frequência, de acordo com as 

normas institucionais;

zelar pelos equipamentos e demais bens que compõem o patri-

mônio institucional;
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cooperar na conservação do ambiente para que se mantenham a 

higiene e a limpeza em todas as dependências;

zelar pela guarda e segurança de seus objetos pessoais;

cumprir as disposições regulamentares na unidade em que esti-

ver lotado;

respeitar e cumprir as normas de biossegurança;

do INCA, os regimentos da Coens e os de programas e cursos, não 

podendo alegar desconhecimento dos respectivos dispositivos.

.  Será vedado ao discente:

atividades de ensino-aprendizagem programadas;

ocupar-se, durante as atividades acadêmicas, de qualquer ativida-

de alheia a elas;

ter improbidade na execução de atos ou trabalhos acadêmicos;

descumprir das regras de funcionamento do ambiente de trabalho;

INCA;

constranger, ofender ou agredir outros discentes;

desobedecer à ordem dada por qualquer autoridade acadêmica, 

no exercício de suas funções;

promover constrangimentos ou maus-tratos aos pacientes e 

acompanhantes;

introduzir, portar, guardar ou fazer uso de substâncias psicotrópi-

cas ilícitas ou lícitas sem prescrição médica e de álcool nas dependên-

cias do INCA e das instituições conveniadas e parceiras;

conservar em seu poder arma de qualquer tipo;

praticar quaisquer atos de violência física, psicológica ou moral 

nas dependências do INCA e das instituições conveniadas e parceiras;
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praticar atos incompatíveis com a dignidade e o decoro da vida 

acadêmica;

fazer proselitismo religioso ou político-partidário nas dependên-

cias do INCA e das instituições conveniadas e parceiras;

exercer atividades comerciais no recinto acadêmico;

promover coletas, subscrições ou outro tipo de campanha sem 

autorização do INCA;

distinguir, excluir, restringir ou preterir qualquer pessoa com 

base em raça, cor, descendência, origem nacional ou étnica, origem 

social ou econômica, crença religiosa e política ou orientação sexual 

com o objetivo de anular ou restringir o reconhecimento, o gozo ou 

o exercício, em igualdade de condições, dos direitos humanos e das 

liberdades fundamentais no Instituto;

utilizar ambientes virtuais, mídias sociais ou qualquer outro 

meio para desonrar imagem ou invadir privacidade das instituições 

ou de pessoa a elas relacionada;

perturbar a ordem em qualquer área do INCA ou de instituição 

conveniada ou parceira;

-

na, de agitação ou faltas coletivas às atividades acadêmicas;

falar em nome do INCA, em toda e qualquer oportunidade, sem 

que, para isso, esteja autorizado;

ter conduta social imprópria e lesiva à reputação do INCA;

praticar atos criminosos;

deixar de cumprir as normas deste Regimento.
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Do Regime Disciplinar e das Sanções

neste capítulo, destinadas a regulamentar a aplicação das sanções disci-

deste Regimento.

Parágrafo único.  A sanção disciplinar é a consequência administrativa 

da prática de uma ação que contrarie o preceito ou uma norma do INCA.

.  São infrações disciplinares os atos praticados pelos discentes, 

no recinto do INCA ou fora dele, na execução de atividades acadêmicas ou 

por motivo a elas correlacionadas, e que incidam contra:

a integridade física e moral da pessoa;

.  Nas aplicações das sanções disciplinares, serão considerados os 

seguintes elementos para avaliar a gravidade da infração:

primariedade do infrator;

dolo ou culpa;

valor e utilidade dos bens atingidos;

grau de autoridade ofendida.

.  Aos infratores, são aplicáveis as sanções de:

advertência verbal;

repreensão por escrito;

suspensão por até 15 dias;

suspensão por mais de 15 dias;

desligamento.
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§ 1.º São passíveis de aplicação das sanções de advertência verbal, repre-

ensão por escrito e suspensão por até 15 dias, observada a gravidade da 

infração, os discentes que incorrerem em algum dos seguintes casos:

constantes atrasos ou saídas antecipadas das atividades de ensino-

improbidade na execução de atos ou trabalhos acadêmicos;

faltas recorrentes às atividades práticas programadas;

descumprimento das regras de funcionamento do ambiente de 

trabalho;

INCA;

desobediência à ordem dada por qualquer autoridade acadêmi-

ca, no exercício de suas funções;

constrangimento, ofensa ou agressão a outros discentes;

constrangimento ou maus-tratos aos pacientes e acompanhantes;

perturbação da ordem em qualquer área do INCA ou de instituição 

conveniada;

-

§ 2.º São passíveis de aplicação das sanções de suspensão por mais de 15 

dias e de desligamento, observada a gravidade da infração, os discentes 

que incorrerem em algum dos seguintes casos:

reincidência nas infrações do parágrafo anterior;

prática de atos incompatíveis com a dignidade e o decoro da vida 

acadêmica;

-

sional do INCA; 
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prática de atos criminosos;

conduta social imprópria e lesiva à reputação do INCA;

introdução, porte, guarda ou uso de substâncias psicotrópicas ilí-

citas ou lícitas sem prescrição médica e de álcool nas dependências 

do INCA e das instituições conveniadas e parceiras;

conservação, em seu poder, de arma de qualquer tipo;

qualquer outra conduta que resulte em prejuízo ou dano aos pa-

§ 3.º Será assegurado ao discente o direito de ampla defesa antes da apli-

cação de qualquer sanção.

§ 4.º A aplicação das sanções de advertência verbal e de repreensão por 

escrito é da competência dos coordenadores das comissões de residên-

cias ou dos coordenadores ou supervisores dos cursos.

§ 5.º A aplicação das sanções de suspensão e de desligamento é de com-

petência dos coordenadores das comissões de residências ou do coorde-

nador de ensino para os cursos.

§ 6.º Após a sanção disciplinar de suspensão, qualquer infração posterior 

resultará em solicitação de desligamento do programa ou curso.

§ 7.º As sanções disciplinares aplicadas ao discente devem ser registradas 

no Sistema de Informação Acadêmica.

§ 8.º Os casos omissos serão apreciados pela comissão de residência ou 

de ensino correspondente, juntamente com o coordenador de ensino, 

que deliberará quanto à gravidade do ato praticado e quanto à respectiva 

sanção.

.  Nos casos em que couberem as sanções de suspensão ou 

desligamento, será instaurado inquérito, pelos coordenadores das co-

missões de residências ou pelo coordenador de ensino para os cursos, 

dentro de cinco dias úteis, no qual será assegurado ao discente o direito 

de ampla defesa.
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§ 1.º Excepcionalmente, quando parecer imperioso para preservar patri-

mônio material ou moral do INCA, a autoridade que instaurar o inquérito 

poderá determinar o afastamento preventivo do discente, assegurando, 

no caso de se constatar ausência de culpa, reposição de carga horária 

correspondente, sem que nenhum prejuízo acadêmico lhe advenha de 

tal medida.

§ 2.º Todas as convocações para qualquer ato do inquérito serão feitas 

por escrito.

§ 3.º No caso de não ser encontrado o discente, a convocação será feita 

cinco nem superior a dez dias úteis.

prosseguimento do inquérito à revelia, caso em que lhe será designado 

defensor que o acompanhe.

§ 5.º O discente disporá de cinco dias úteis para indicar até cinco testemu-

nhas de defesa e terá dez dias úteis, após o encerramento da instrução 

do processo, para a apresentação de razões, devendo o processo ser con-

cluído em até 45 dias corridos.

§ 6.º Terminado o inquérito e apurado o motivo para aplicação de sanção 

disciplinar de suspensão ou desligamento, será o fato comunicado por 

escrito ao discente, dando-se conhecimento dos motivos que determina-

ram a conclusão adotada.

§ 7.º Se o inquérito concluir por ausência de culpa, as conclusões do pro-

suas atividades, no prazo de 15 dias, a contar do término do inquérito.
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TÍTULO X
OBSERVÂNCIA DO REGIMENTO GERAL  

DA COENS

.  As coordenações de programas e cursos, de comissões de en-

sino e o NDAE, no cumprimento das solicitações e orientações da Coens, 

deverão estar alinhados às diretrizes da Direção-geral do INCA.

Parágrafo único.  O não cumprimento do expresso no caput deste artigo 

por parte da área disciplinar correspondente.

.  Nos casos de descumprimento das orientações e determina-

ções previstas neste Regimento Geral, os responsáveis serão passíveis de 

sanções estabelecidas na legislação vigente, sempre cabendo ampla de-

fesa e recurso ao órgão responsável no INCA.

TÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS

.  Os casos omissos neste Regimento serão analisados pela Coens, 

pelas comissões de residência e de ensino correspondentes ou pelo NDAE, 

e a solução por eles proposta, submetida à aprovação do coordenador de 

ensino.

.  Este Regimento está em conformidade com a Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional (Lei n.º 9.394, de 1996) e suas alterações 

e com as resoluções do CNE que tratam das normas de programas ou 

cursos de nível superior (pós-graduações stricto e lato sensu e cursos livres 

tecnológica), e deverá ser alterado, sempre que necessário, por iniciativa 

do coordenador de ensino. 
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Parágrafo único.  Constarão, como documentos complementares a este 

e do INCA.

.  Este Regimento entra em vigor a partir da data de sua homolo-

gação, revogando-se o anterior.

Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2024

Roberto de Almeida Gil

Diretor-geral do Instituto Nacional de Câncer
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